
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Noe 36512019 
TERMO ADITIVO 00112019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO - AO CONTRATO N° 

179/2018, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2018, 

CUJO OBJETO É O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA 

DO TARZAN SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SANTO AMARO - BAHIA 

CONTRATADA: POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Solicitação ng 365/2019 

SANTO AMARO, BA, 05 de setembro de 2019. 

DE: SECRETARIA DE SERVIÇO PÚBLICO 

SR. JERÔNIMO MUNIZ DOS SANTOS JÚNIOR 

PARA: SETOR CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade com o município, visando a necessidade de aditivar o prazo do contrato em 
vigência, no exercício de 2019, faz-se necessária a disponibilidade de dotação orçamentária para o 

saldo do contrato nQ 179/2018 - POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME inscrito no CNPJ 

sob n°07.107.558/0001-10, conforme estimativa de gastos abaixo, para um período até o fim da 

vigência. 

Dito isto, solicito informações do Setor de Cohtabilidade quanto àexistência de Dotações 

Orçamentáyias para empenho da referida despesa do exercício de 2019, para que sejam tomadas as 
devidas providências, visando à deflagração do termo de aditivo de prazo cabível. 

ESTIMATIVA: 

SERVIÇOS PÚBLICOS - R$ 17.880,00 (4Iezssete mil eqitocentos e oit,Ønta reais) 
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Santo Amaro - Bahia, 05 de setembro de 2019. 

De: Secretaria da Fazenda / Setor Contábil 

Para: Secretaria de Serviços Públicos 

Sr. Jeronimo Muniz dos Santos Junior 

Assunto: Resposta à Solicitação 365/2019 

Senhor Secretário, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentária para custear as despesas relativas À AQUISIÇÃO DE PARQUINHO CASA DO 

TARZAN SIMPLES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BA, Conforme estiinativa de gastos abaixo. 

Existe previsão orçamentária para o valor do objeto. 

A Dotação orçárnentária que ocorrerá tal despesa é: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1111- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO ATIVIDADE: 1027 — Aquisição de Equipamentos e Mobiliários; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 44905200— Equipamentos e Material Permanente; 

FONTE: 0100- Recursos Ordinários 

Atenciosamente, 

Gerson Ma ce SIlva Junior VaIdemirjão Rocha Neto 
SecretárIo flete Sec. de Fazenda Secretário'tzè'nda 

k 

Rua do Imperador, nQ 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
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Solicitação n2  365/2019 

SANTO AMARO, BA, 05 de setembro de 2019. 

DE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SR. LUIZ AUGUSTO FUMANERI 

PARA: SETOR CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade com o município, visando a necessidade de aditivar o prazo do contrato em 

vigência, no exercício de 2019, faz-se necessária a disponibilidade de dotação orçamentária para o 
saldo do contrato n2  179/2018 - POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME inscrito no CNPJ 
sob n° 07.107.558/0001-10, conforme estimativa de gastos abaixo, para um período até o fim da 
vigência. 

Dito isto, solicito informações do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotações 

Orçamentárias para empenho da referida despesa do exercício de 2019, para que sejam tomadas as 
devidas providências, visando à deflagração do termo de aditivo de prazo cabível. 

ESTIMATIVA: 

Educação - R$ 59.600.00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais) 

Luiz A  gusto FumÇnçrfl 

Secretaria unicipal de Educação 

Rua do Imperador, no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ:14.222.56610001-72 
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Santo Amaro - Bahia, 05 de Setembro de 2019. 

De: Setor Contábil / Secretaria de Educação 

Para: Secretaria de Educação 

Sr. Luiz Augusto Fumaneri 

Assunto: Resposta à Solicitação 365/2019 

Senhor Secretário, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentária para custear as despesas O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO 

TARZAN SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO 

SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BA, Conforme estimativa de gastos 

abaixo. 

Valor Estimado: R$ 59.600,00 (Cinquenta e nove mil e seiscentos reais). 

Existe previsão orçamentária para o valor do objeto. 

A Dotação orçamentária que ocorrerá tal despesa é: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 

PROJETO ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 

FONTE: 

- Educação 25%  

1218- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1043 — Aquisição de Equipamentos e Mobiliário 

44905200— Equipamentos e Material Permanente 

0710100— Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

Atenciosa mente, 

Tarcís 

Setor 
Junior 

ducação 
LuinzA guNsto FEri'  

Secretario de Educação 

Rua do Imperador, n2  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
ooOOO• 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FL

A
V

IA
N

O
 R

O
H

R
S D

A
 SIL

V
A

 B
O

M
FIM

 - 23/12/2019 11:09:29
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bbd54cd3-d142-44c7-acad-fa05a4ac2a55



PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  365/2019 

COMUNICAÇÃO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESA 

AO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO AO CONTRATO N2  179/2018 

No caso em tela, temos como objeto, O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO TARZAN 

SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, o qual, vem atendendo, a esta Secretaria de Serviços Públicos, 

no que tange o fornecimento de parques infantis, visando a necessidade de incluir em praças e escolas para 

o bem o estar da municipalidade. 

A falta do serviço/fornecimento supracitado ocasionaria um prejuízo grande a administração, 

consequentemente aos munícipes, visto que, tais fornecimentos são de significância premente, visando 

dotar os nossos espações públicos de parques de eucalipto, no intuito de melhor oferecer uma qualidade de 

diversão para as crianças. 

Na compra de um bem, na contratação de uma obra ou serviço, a vigência do contrato estará adstrita 

ao respectivo crédito orçamentário. Nesse caso, não pode o administrador firmar o contrato com prazo 

superior à vigência do crédito orçamentário, nem prorrogá-lo para exercícios seguintes, a não ser na 

hipótese da vantajosidade da prorrogação. 

Essa regra é consentânea inclusive com o art. 70, 
§2°, inciso III, da LLCA, que estabelece que o 

administrador só pode licitar quando houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações assumidas. 

Todavia, justifica-se o aditivo do valor remanescente contratual, haja vista que, prestes a findar a sua 

vigência, e, havendo saldo contratual ou valor inicial contratado, a executar, e havendo o interesse do 

contratado em manter as cláusulas iniciais inalteradas, principalmente, valores contratados, o mais correto e 

recomendável é a realização de aditivo constando este saldo remanescente contratual e alterando a dotação 

orçamentária para o exercício seguinte, conforme a data desta avença. 

Vejamos o que ensina, Hely Lopes Meirelles: 

"A extinção do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo 

determinado. Necessário é, portanto, distinguir os contratos que se extinguem pela conclusão de seu 

objeto e os que terminam pela expiração do prazo de sua vigência: nos primeiros, o que se tem em 

vista é a obtenção de seu objeto concluído, operando o prazo como limite de tempo para a entrega 

da obra ou do serviço ou da compra sem sanções contratuais; nos segundos, o prazo é de eficácia do 

negócio jurídico contratado, e assim sendo, expirado o prazo, extingue-se o contrato, qualquer que 

seja a fase de execução de seu objeto, como ocorre na concessão de serviço público ou na simples 

locação de coisa por tempo determinado. Há, portanto, prazo de execução e prazo extintivo do 

contrato." (Hely Lopes Meirelies, Licitação e contrato administrativo, 12. ed., Malheiros, 1999, p. 

213). 

Não é o caso em questão, haja vista que, existe prazo de vigência ainda a se encerrar, com valor de 

saldo remanescente não executado, a ser utilizado, beneficiando este ente público, a luz da vantajosidade e 

economicidade. 

De modo que, tratando-se de ajuste em que o prazo de vigência apresenta caráter meramente 

moratório, e tendo em conta que o seu objeto ainda não foi integralmente, executado, e entregue, é 

possível, que as partes estabeleçam mantenham o prazo para a efetiva conclusão do 

fornecimento/prestação de serviços. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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No caso em questão, o que caracteriza a prestação de serviços/fornecimento como de natureza e 

relevância, o qual, demonstra a imperiosidade de sua execução, em face ao interesse público. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Terceira, item 6.1, está bem claro que, os 

fornecimentos/serviços terão a vigência de 12 (doze) meses, com execução de forma parcelada, com a 

possibilidade de prorrogação do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitações, sendo que, conforme documentação que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, e, o 

aditivo atenderá ao saldo remanescente. 

Diante do exposto e, visando à continuidade dos fornecimentos/serviços, sem os quais poderá 

ocasionar prejuízo ao Município, tendo em vista O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO 

TARZAN SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA é de grande relevância, visto que o 

fornecimento/serviços é de execução continuada. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato n2  179/2018, vinculado ao Processo 

Licitatório, modalidade de Pregão Presencial n2  043/2018, vinculada ao Processo Administrativo 

214/2018, tendo como contratada a empresa POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME inscrito no 

CNPJ sob n° 07.107.558/0001-10, considerando o saldo remanescente do contrato no valor de R$ 77.480,00 

(setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), para esta secretaria de Serviços Públicos, temos o 

quanto de R$ 17.880,00 (dezessete mil e oitocentos e oitenta reais), que terá a sua vigência findada em 11 

de setembro de 2019 e será aditivado por 12 (doze) meses e conforme a cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa, fundamentando nossa solicitação no art. 57, II, §2, da Lei 8.666/93, e suas 

alterações posteriores, atestando, neste momento que, o prazo a ser prorrogado atenderá à execução dos 

serviços contratados, salvo, fatos superveniertqs que possam vis a comprometer a esta execução. 

Santo Amaro, OS de setembro de 2019. 

Muniz dos $ntõs Júnior 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - liA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000006 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 365/2019 

COMUNICAÇÃO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESA 

AO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMEIM 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO AO CONTRATO N2  179/2018 

No caso em tela, temos como objeto, O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO TARZAN 

SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, o qual, vem atendendo, a esta Secretaria de Educação, no que 

tange o fornecimento de parques infantis, visando a necessidade de incluir em praças e escolas para o bem o 

estar da municipalidade. 

A falta do serviço/fornecimento supracitado ocasionaria um prejuízo grande a administração, 

consequentemente aos munícipes, visto que, tais fornecimentos serão utilizados, visando dotar os nossos 

espações escolares de parques de eucalipto, no intuito de melhor oferecer uma qualidade de diversão para 

as crianças. 

Na compra de um bem, na contratação de uma obra ou serviço, a vigência do contrato estará adstrita 

ao respectivo crédito orçamentário. Nesse caso, não pode o administrador firmar o contrato com prazo 

superior à vigência do crédito orçamentário, nem prorrogá-lo para exercícios seguintes, a não ser na 

hipótese da vantajosidade da prorrogação. 

Essa regra é consentânea inclusive com o art. 70,  §2°, inciso III, da LLCA, que estabelece que o 

administrador só pode licitar quando houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações assumidas. 

Todavia, justifica-se o aditivo do valor remanescente contratual, haja vista que, prestes a findar a sua 

vigência, e, havendo saldo contratual ou valor inicial contratado, a executar, e havendo o interesse do 

contratado em manter as cláusulas iniciais inalteradas, principalmente, valores contratados, o mais correto e 

recomendável é a realização de aditivo constando este saldo remanescente contratual e alterando a dotação 

orçamentária para o exercício seguinte, conforme a data desta avença. 

Vejamos o que ensina, Hely Lopes Meirelles: 

"A extinção do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo 

determinado. Necessário é, portanto, distinguir os contratos que se extinguem pela conclusão de seu 

objeto e os que terminam pela expiração do prazo de sua vigência: nos primeiros, o que se tem em 

vista é a obtenção de seu objeto concluído, operando o prazo como limite de tempo para a entrega 

da obra ou do serviço ou da compra sem sanções contratuais; nos segundos, o prazo é de eficácia do 

negócio jurídico contratado, e assim sendo, expirado o prazo, extingue-se o contrato, qualquer que 

seja a fase de execução de seu objeto, como ocorre na concessão de serviço público ou na simples 

locação de coisa por tempo determinado. Há, portanto, prazo de execução e prazo extintivo do 

contrato." (Hely Lopes Meirelles, Licitação e contrato administrativo, 12. ed., Malheiros, 1999, p. 

213). 

Não é o caso em questão, haja vista que, existe prazo de vigência ainda a se encerrar, com valor de 

saldo remanescente não executado, a ser utilizado, beneficiando este ente público, a luz da vantajosidade e 

economicidade. 

De modo que, tratando-se de ajuste em que o prazo dé vigência apresenta caráter meramente 

moratório, e tendo em conta que o seu objeto ainda não foi integralmente, executado, e entregue, é 

possível, que as partes estabeleçam mantenham o prazo para a efetiva conclusão do 

fornecimento/prestação de serviços. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BÁ. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. tJuuuuri n ri ri ri ' 
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No caso em questão, o que caracterizarn a prestação de serviços/fornecimento como de natureza e 

relevância, o qual, demonstra a imperiosidadede sua execução, em face ao interesse público. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Terceira, item 6.1, está bem claro que, os 

fornecimentos/serviços terão a vigência de 12 (doze) meses, com execução de forma parcelada, com a 

possibilidade de prorrogação do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitações, sendo que, conforme documentação que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, e, o 

aditivo atenderá ao saldo remanescente. 

Diante do exposto e, visando à continuidade dos fornecimentos/serviços, sem os quais poderá 

ocasionar prejuízo ao Município, tendo em vista O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO 

TARZAN SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA é de grande relevância, visto que o 

fornecimento/serviços é de execução continuada. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato n2  179/2018, vinculado ao Processo 

Licitatório, modalidade de Pregão Presencial n2  043/2018, vinculada ao Processo Administrativo n2  

214/2018, tendo como contratada a empresa POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME inscrito no 

CNPJ sob n° 07.107.558/0001-10, considerando o saldo remanescente do contrato no valor de R$ 77.480,00 

(setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), para esta secretaria de Educação, temos o quanto de R$ 

59.600.00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais), que terá a sua vigência findada em 11 de setembrõ de 

2019 e será aditivado por 12 (doze) meses e conforme a cláusula contratual permissiva e da previsão legal 

autorizativa, fundamentando nossa solicitação no art. 57, II, §2, da Lei 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, atestando, neste momento que, o prazo a ser prorrogado atenderá à execução dos serviços 

contratados, salvo, fatos supervenientes que possam vis a comprometer a esta execução. - 

Santo Amaro, 05 de setembro de 2019. 

Secretaria de Educação 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. liti ti 
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ÃH 4 Prefeitura Municipal de Santa Amaro•BA mRR; • 4 .. ' CÓPIA/CONFERE COM O ORIGINAL 
Santo Amaro.BAf 0112_ 

CONtFMO N° 1$120.16. 

CONTRATÕ ÍE çaS:: Si ËA2M, vE UM 
LADO, MUNIC1PIO DE SANTO AITRARO E, DO 
OUTRO, 1OUANA fARIA CALDAS PÈREIRA 
SICUPIRA -Mt 

o 
Purlilcaçáo, -4h70  ao lado da LACUSA, Centro- SANTO ÀMAIt) - BA, inscdto no CNN sob numero 
1422246810004-72, neste ato representado pelo Ptefetto, o Sr Flaviano Rohrs da Silva Sonfim, 
estado CMI so't&ro, portador de RO sob n° 766fl907 1 e CPÉ sob n°184 0311.465-IS, residente na Âv.  
Presidente Vargas, n° 415 Centro Santo Atiaro - BA, CER 44200-000, dofavante deiomifladc 
CONTRATANTE e a empresa POLIANA FARIA CALCAS PEREIRA SICUPIRA - ME Inscrito no 
CNN sob n' 07 107 558/0001-10 situada na Rua Jockey Cute, ri0  92, Lote 04- Centro - Laurt de 
Freitas - BA, GEP - 42.702-250, neste ato representada por LEONARDO MAVER kOPES SICUPIRA, 
brasilEiro, casado, Gestor Comercial, portaIor da céuIa de ldenWade RG..n° 0t60942755. lncrfto 
no CPF sob no 181 682.95541. res'dente na Rua bo1s,de fevere1m n°' j8 cond Santos Dumont, 
casa 19 Térreo Centro — Laura de rrenaslaA, daSte deriorr~ CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato de Prestaçãõ de ServLços/fornectrnento. s,egundo as-condiçôes nas cláusulas 
seuifltes: 

o presønte:c ntTa$ térh $eu tstivb h dá tp:efl Objeto .contratado 
descrito abaixo constatno Processo AIm1fli  t*tii,6nt f4/2018, reb€rid&sêpela Lei Famfn' 
tø 520, de 17 de Julho de 2002 e Decreto Municipal n° ~e susidxai1arnente as normas 
coMidas na Le Federal n0  8866(93, as quais -as paites se sujeitam a cump4f, sõb os térTfloê e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

EdItd  -de .SgÀoPresenSntG43/20i8. 

Proposta apresentada pela CONTRATADA em 05/09/2018 

CLÁUSULA PRIMEIRA_DO  ÕBJETÔ 

1.1 - Oeslinase estêÕohtttÓ a prdpklar tgáj iiã . 90 
aclma menclonadosçafu'n de quea empresa POUANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME 
realiza O FORNECIMtNTO DE PARQUINHO iNFANTIL CÂSA ÕO TARZAN SIMPLES EM 

EUCAliPTO TRATADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SESV1ÇOS 
PUBLICOS DO MUNiCÍPiO DE SANTO AMARO- BANI naformadAhei01 do E&t* conforme 

solicitado no Processa Administrativo 'n° 21412018, a qual fora declarada vencedora após 
bornoiogaçâo»e 

ITEM 1 DESCRiÇÃO 1W QLJANT 1 MARCA VL UNIT VL-TOTAL 

0ARQUINE401.NF4NTILCAA 

ai 
DO TARZAN SIMPLES EM 
EÜCALIPTÓTTATÀDÕ. . 

UN * 
SICUPIRA 

ÈuMJPTC. Z980,OCi . R$89.400 

1.2. — A CONTRATADA obriga-sé, aateitar, quando .soiíSdo.. a 

condições e aentro do prazo contratual at2beb0d0, bs ácMsclmcs ou 
compras de atÕ 25% (vinte e cinco poV cen'o) do valor inicial aivalizado 

resultantes de acordo celefrado entre as pártas. na forma dos § t° e 2 

Rua do IrnpeTador, n°03, Centro, Santo Amam- BLCEP 
Te!: .{76)324i4SWB! CNPJ: 122'W0-  

ø& rÍ ÀieMas: 

í. se Sr nas 
Mio, h as swesstes 
:• dá Lei _k- 
* 
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prefeitura Municipal de Santo ArnaroBA 
CÓPIA (CONFERE COMO ORIGINAL 
Santo AmarO.BAQ—!311Z 

- Ficçúa c 
pstvdehSrS, 

Õbm taitiIstas e 

CLÁUSULA SEGUNDA DAS .õRlÃG6Ët:DÀ cÓNtATAtiA 

2.1.—Á CONTRATADA se õiõaif 

á) diSonlbl!izáró1ÉNio descdto Qiás*$a'Pdh1e1 teõhttó. *$Iit'péfl*ø1  12 

(doze) meses, no local e te'npo requeflds med anta requisiQôas go1prEposto autorizado, 

) àssgurar a b dõí eMcc; 

e) as prcvdênctas e despesas relativas ao pagamento e pualquet tributo que Inda ou venha 
a lncidirøb(e  tontrato:serâo.de  .exusiváçs&i&ãbIfldade4ÕNTRAÏAP4. 

assumir inteira résponabillde CM à Adffi e:T» d ' I.:qpfljúlzø! CaUSdOS :POT 

descumprhtento-orrnSsÔes ou desvios naquaIIdade técita do õ&o desie'edttal 

não transferir ou ceder o oontrto a zerc Ires, no todo ou em partes  sem o pMvo 

coitsentimetitoda CONTRATANTE.  

O ÜaO cuciÕnár PU. Ul 9 contrat t iros. o - em $'rté 1 n o 

cansentftnto .da:CONTRAtANTL 

9) prestar os serviços licitado nos prazos previstos no presente Co,itratô. 

i» manter durante toda Tã e%ecucãõ do contrato em coffipaffblfldScOm as obrlgaçôes por ele 
manudas, toaas as condições de habPitação é qUa 0o extóldas ià ilâltação, 

1) apresentar durante a execéção do contrato, se solicitado, documentos qúé comprovem 
estar cgmprindo a legts1aço em vlg& tfáhto às ob?igaçMs as&un idas na presente 
Iicitaâ - 

g) no utilizar este contrato, mo garantia de qubique? operação flnanceira.  a exemplo de 

epbart-riosou contos 4é4*iÃ:. 

k) A CONTRATADA devera responder por quaisquer danos, perdasc ou prejulzot 

causados à CONTRAtANTE, por doto ou culpa, bem como por íqueles que venham a 

ser causados po' seus p?epast0t1  

Q Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer. Irregularidade observada em virtude dos 

servlçosfforilecamentos, dos materiais de consumo e piesiar todos os 
esc'arecimentos que forem solicitados, cujai reclamaçõe sp obriga a atender 

rontament; - 

cii) Credenclar junto as SECRErARlAS ot EDUCÀQÂO. E SERVIÇOS pÚSticOs, um 
Preposto para prestar esclarecimentos e atender as rec1amaôoê que por ventura 

surglrtt duranteaexecuflO:Oc6flttatÕ 
ci) Responsabilizar-se-é por toda as providênçias e obrigações etabol&das na 

legislacão especifica de acidente de trabalho, bém coinopor todas as despesas 
decorrentes do seMçoflorneclmento e de mafertalrdé consumo $ra -atõnder As 

necessidades da Secretaria, taiS cõmo sal _egum e acidentes, taxas 

Impostos e confrlb~. Indenizações, vaS4rnspbTte, vaIes-reteíào, é outras 

que porventura venham a ser criadas í:ezíútdas t La!, 

o) ResponsabIlizar-Se-á por quàiquerações Judiciais movida r terceiros, qup lhe 

onhni a ser em Idas por.fOtidé. LÓ;, uÚs4 dt contrato; - 

Té!: 
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.p) Manter 
•õbrigaç 
processo Ikitatório 

2.2.• -t o*ecãd do contrato: 

.a) O •.objtto deste CO1ItiIIL.SéÚ d; enffia pççIad, *: te!.Psfflki!idSê da 
CONTRATADA, para qualquer quantidade, mediante autottãatsó dãs,$ECRETARIAS DE 
EOUCAÇÁO - - 

23 LõaI de aranga doób1eÕ. 

:a) Oabetodesteccnfrato seréentregué 
Fornecimento e SeMças a ser emitida pelas SECRETARIAS bE DUCAÇÂO E SéRVIÇOS 
Púaucos, para qualquer quantdSe sotícitada, cõf retpc&abUldade da emprSa 

COWTRfiTAbA; 

PÁ AGRAFO PmME1ëO Ficará a çargo dácowt$,tAPÁ. t&i; 41 CUStO 

decorrentes da execução do conta bem am0 dos 1r1bu195, obtgçõe trabalhistas e sodai; 

seguros e todos os demais custos diretos e IndirEtos ?,ebessarf5s â execúção dii, objeto desta 

Licftaçâo. 

CLÁUSULA.TERÕEÍRA_DASOBRIÕACÔESDO ÔdNTMTA14EH 

sÃ; - Õ (ONTRÁTANTÉ Siia - 

desgnarprepostos para tiscaflzar, apontar falhas eaestarb  Te, ébirnwttødO ofifeto, 

efetuar nos prazos Indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA, 

o) verificar -e aceitar as faturas ernlbdas pela CONTRATADA, recusando-as quando Inexatas e 

Incorretas, ficando, nestes caos o prazo suspenso, que somente Voltará í fluir apM a 

apesntação da novas aturastoà 
d) notificar por  escrito, a CONTRATADAS quando da aplicação de multas previstas nette Cántrato. 

é) dec'arar os mata riais efetivamente prestaaos 
Prestar á CONTRATADA todas as informações soffclts e necSs6rlá para os seiviços; 

g) Designar 'servidores da CONT jan RATANTE para accmhar e fiscalrzSr a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lef n°8 666193, 

tt) Fornecera relação cern o nornú dos røpoSva#rt** 

CLÁUSULA QUARTA—DÓ PÀGAMS%t 

4,1. O vaiar do .presentê c Sgé:d&RE89.4O0.O0 (&iWÍdã:».flOYO'MH e quatrocentos 

constante da proposta integrante da flcrtção Pregão preSntlal ti0  04312018, aito psia 
CONTRATANTE, ent:endido este como preço jUsto e suflcterité pata a total ptestaçéo de serviços de 

tàrneclmsito, õbJçiv øeitejn5trumq0. .. - 

4.2 - Q gattíéfitossSp . étetuad&is a atSo dó L 6Wi mpeteïne e dentrodo 

cronograma de pagamento financeiro Nó data da apresefltaçâo da fatura o contratádø deverá 

estar de possa, em plena vigência, da CRF de FGTS da.,CNDfl 48 CeYVØeS de regulandade 

com as fazendas estadual, federal (conjunta com segurldadQ Social) e municiji, sob peilade 1 

4tão pagaSeÀtt - 

..o3, Rua.dokflPelS...Cent!C,;SSA1%8
Tel (75) 3241462918626. CNPJ 'I4222s6610001-72 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro•B 
CÓPIA/CONFERE COM OOflIGINP 
Santo Amaro-BADS Ics.°t jJj 

PARÁGRAFO PRIMORO - Haéhuà.Sd 6klMurê õb 4 prt(tinda Cøndi~  pactuadas. no 

todo au em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providêndas necessárias a sua coifeção Passará a ser considerado, pata efetto de pagamento, a 

.dMadere*èsSÓi.?tU ,Ø.Waitt**t!d!. 

PARÁGRAFO SEÓUNDO - NShhLIm PãganShtó: se4 e do A coffirata.de,  eqv8ntO .pendéhfG;de 
liquidação 4u21quer. obrigação financua que lhe for Imposta eit virtude de penabdade ou 
inadimplência, sem qüé isso get,aSâ a.rajú*te dépre$. 

44-0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra urna das sltuáções 

prev~ no art 65 da LeiS 666/93, eem seus (heisos e parasréfo serattrado, niediantejustficabva 

e autorização da autotidade competente, através de termo de aditamento, cufo extrato dever& para ter 

ser publicado em 6rgâ04ê iMprëâaófidaL 

45-Os reaju6.tentos de preços do objeto a iertontratado, qUandoe se for b Casa, serão efetuadas 

e calculados de acordo com as dispos'ções especificas vigentes eçijtadas pelo Governo 4deral 

46 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pia Adminl*tïa$o, os mesmós serão 
reajustados pela variação do portentual resultante da d?erença do preço riïado para o dia de 

20reefltaÇO da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço. aplicando-se sobre a preço 

flpost.0; 

41 - A empresa a ser contratada dveã apresentar documento oficial coinpovando o reajusta 

aconpa nhado.ds requerimer& 

CLÁUSULA QUINTA— DA.CETSSkÕ..ttANSËERNClAÓU SUBCONtRATACÃO 

O .pressnw.cõritrato nà*dei. fto de $ S&4u;sMbc1tt?taà. ÁDI todo 

ou em parte, sem prévia e expressa autcnzaçâc do CONTRATANTE, sõb pena de imediat~ 

cadu*de 

CLÁUSULA SEXTA —DA VIÔÉNCIÀ CoNTRAtUAL 

6.1. - A vigência desteContt8tO sefá ió .ifl& 1t(dz!).ri!8SeS tPat da â*de aslnatura 

podendó;aitetanto. .ser prorrøgâ4a se pr Sgidos:éto.att 

CLÁUSULA SÉTiMA.— ALOCACÃO DE REÕURSOS 

11 - As despesas decorrentes da presente contrato correrão por cërnta da segulne dot0 

orçámeMárí2 

UNIDADE 1 PRCJETO ELEMENtO DE -. 

ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE. . DESPESAS.. 
FONTE 

1218 1ô43 1 44906200 1 ..7i0i/o15 

ilil 1 1030. 1 49052G0  

CLÁUSULA OITAVA —D..RESClSÂOCÕNTRATUAL 

B.J. - Este contratb podetátèet rescí'índidõ-un~lnne~tq pelo CONTRATANTE1 sitaøøp:qevidp 

processo legal. e sem que assista contrataca direita a qualquy indeitação, nas seguirdes 

a) lnadirnplemeflto pela contratada de qUaJaclUer das aáwsulâs e condições aqui estabelecldaE 

Rua do impesador, na 03, Centro, Santo Amem - 3k ÕP: 44200000 Á 
Tel (75)3241.8629156264 CNPJ l4S225GaI000i-72 
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?reie\tura 
Munk\P de Santo tnatO-8 

RE COMO ORtGH cÕP IcONFE os 1jJ_ 

b). AtrGSD no CÚtT1PdTPfl1O .d 

e) Sipéivniênvi de icp tde kad contrata .déd?PP carpyadã; 

cl) Falêrtola, flqUtdaáb judicïat ou exfraiudlciàL 
ou cdrícoÃta da Cont~. reqiIçrÇ!S ou 

-decr*d$ 
e) Cestâo total ou arclal dSte contrato: e ós & túdete deçon 

is, séiii préS *:!~ta 

autolizaçâQ40 contratsntt 

pÁcRAFQ pRiMEIRO - 
:pór qu U 0tV0 CO : 

d;relto apenas. ao  pagamento. dos serviços eTetivamente prestadosa aceitos 

PARÀGRAFP SÉGUNDO - 
EÍaf b presente cóntratá -esidiP, de: pleno dijeito. 

jpdepender?emente de avrno ou InterpelaÇâO judicial ou exfrajudictal e se prejuizo das SanÇS 

cabiveis noscasosenun cfõsnosarts 
78e80daleInb86, 88S 

CLÁUSULA NÕNA DASRESPONSÀ1U0AD 

9.1. -. A CONTRATANTE na ré.S0110tá por quàiiiJ6t jPTfl assMmidOS pS 

CONTRATADA com terce;ros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, lrn como 

qualquer dano causado á CONTRATANTE ou a terceiros em decorrênaa de Ato da CONTRATADi 

da ausemprêgBd0L Mp$t õusubordlnadøt 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A .00  NTRATADA àeclara Kaverievado em conta ia prosen1açâo de 

sua proposta os tnbutos con1rbUiçõeS 4iscals para-fiscais 
e'flOtWT,eritd, encargoS sociais e todís as 

despesas incidentes, não 
cabendo quaisquer relvindícaçóes Øevidas a erros iessa avaftaço, para 

éftot(OIIctar revião de preçOs por rèèojh1inêYU darmTflad05P 
dá$ÇomPStS 

PARÁGRAFO SEGUNDO— A COsTRATAPA s rpørtodc oè*aiióè epralultõs decerrentês 

de paraltsaçôes na execução do serviço, saWo n corrência de caso fqrtuito ou o de torça matar sem 

quê baia culpa a CONTRATADA devldamefltt apurados na forma da lgls1açâo vIgente, quando 

ccmunlcados é CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horada ocoftêncla ou por 

otém expressa S eêtrila da CÔNTMTANTE 

pRÁoRAFO TERCEIRO - 

imediata

d

me

d

nte 

o

e

5

x 

 dõ

u 

 neg

,

óc 

 ip

o

a 

 r

!

ea-liz

c

ad

i

o

s  

e

n 

 antes  da ptí 
qS a 

do serviço que a CONTRATADA eceu mdsvioâmentfl'5 pe vores 
ti o rnctde sobm 

entos. contnbui* as e 
er bu molum cm omboo d valo queequaisqu dos 

serviço efe;ua tas valores serãooo 

 

5. 

 

põrventura tenb sido .pao à tQRAr. 

cLÁiIsuLk.DÉCIMA _DASPENALA!' 

A adjud Ca ária CONTRATAD *r- c° Só. cl 
d'suas oig6et. 

às seguintes sancóes. graduad?S coníurnle e gravtdadé'da Infração, sem prejuizo 
de tat'ções d'vis e 

cnmlna%S sé for o caso, de acordqcom a Lei 8656/93, em sue aúM adtçãO, 
apurado em proc*O 

adminíSSWD; araMida a;arnpidefS.é:ó 
j3 rcional: 

sveiência por escuto, sempre qué ocorrerem p qUênaí ITSg1JIand2d$, para as quais haja 
al  

 concortidõ. 

b)Mur*.Sa. 
bl) 0,20% 

contratual1 

(vinte décimos por cento) do valor do corf'rtO, por, dia de atrO no prazo  

frtgêstmo dia, ounos prazos parciais das Qtdens de Serviços. limitadas a 20%4o valor da. fatt$'a. 

Rua do imperador1 n4
ei: 

03, C taro. Santo Amem r3A. CEP 44.20000 A 

l (75) .fl4{ 1SB23 eNJ;d4222fl°' 1 » 
.4 
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prefeitura Municipal de Santo ArnarO'BA 
cÓPIA / COM f E R ESM OGIj'L 

Santo Arnaro-BA 

0,40% (quarenta.dqmospor øSó)4dt.dø( ra 

dias, kmitdas a 20% do valor da falua: 
multa de até 30% (ttinta por cento) em caso-is descurnprirnenfã das norffia desse edttal e do 

con1rato 
a)A muita dobrará a cada caso de reinadênda não podendo ultrapassar a30% do valor atuaUza*ç 

do contratos sem pre;ulzos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 

público ..a pbSibllTdàde dá ç$jb corifrt!JgØ 

d)SuSØèhãOdO dir&to,4e confratarçom •o:Munlciio de smi: ..: . oo *4ffi 4,$ 
(clflco):aflasahip6teSeSVtttT1°°1.PP!29Q? 

$uspenso temporaria de oatt}cipação em licitação e impedimento de eonwsr com a 

Administração, por prazo na no art 1° da Lei riS 

1Õ.52Õ/20ô2. 

~0o dë lrfiddnbidSe para fichar. ou contratar, cdm á.MtiiS*Ç$ .EPP1* 
perdurarem os motivos dewmnantes da punição ou até qUe seja promovida aí ab4lrta* perante a 

própria autoridade que apljcou a penaWade, que serà cdncedida sempre tuá o contrtado ressarca a 

Admuttração pelos pre3uizos res'Jttantés e decorrido o prazo da sanção tpflcada com basce na 

aIínea rior 

.)O válórde.cáda rnaserfrAk!2XIZ?40 moSadan"nte. Safto.S.!P 
vigeni..no més'ét.qtié cearo imatiQó4\Je ftíõ.déworiem 

h) As muRas previstas na allnea b* poderio, a CTTtÔ50 da Mmintsvaçâo, serem aplicadessotadas au 

nJuritaïíentë m utrassanØç ; a depsfld&t grau lnfraçâ...étda$1àdjUd1tatátiO. 

1) undb Uçadas, a multasdeveS sera.a eW ãmpiM ÇÇn$.11W de 05(clrco) 

dias traia ou serem deduzidas 4° valpr correspondente ao valor do fornecimento, apos prévio 

processo -admfrilstratwo garantida a ampla defesa 54 cbritradltoiío ou, ainda, co&adas Judicialmente, 

a aft&io daPSefiita .tínItipl daSANTCAMA$ø. - 

J) ô danos e 9rn31ük05 sEr.6 résa4~à; nte.r?ptO :mMnb,di.4 ( ifa e cito) 

hõra& cbntâdo de notøiu.øp admInIstratíva âtontratada, sob peii4e inúltã. 

) ESÕtdS todos os .pffi1qs4eaCuçâo tõbMó*iiti.P *u. sido wcedldos pS 
autoridade contrataS a cohtratada ficará utontatrcamSflÇi Impedida dê ai-ticipàr da bVés licitaçáes 

enquanto não ressarcir os danos causados à AairiístraãO Pública Municipal ou cumprir a 

antes assumida, sem prejuizo de o pera1Idades utras  

102 - A penalldaoe da dSaraço dE inidoneldade para lltltTàr e-coiítratat com a AdmInistração 

Pubkita será de competencia da Prefeita Municipal 4e SANTO AMAIOJ  as demalà penáfldactes srãa 

02 SECRETARIA  P!:PM 0 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PUBLICAÇÃO E VINCULACÃÓ 

presente Contrato será pubkcaao, pai extrato, no Mural dás Dependëflclas Sbllcas 
MLMISPS ei em DiàfiQ Ofiçi$ no pô t*áximõ de vinte (-O) .vifl$ dias;- óontídos' d .rtd isua 

asstnatUra 

Rua do imperador1  r DL ôbiitto 
Tei: 5} 324i46281886, 
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SANTO 
Y• AMARO 
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__ 

• ! 
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Pre 

4Yii1NHn.i*3lMkt1*1JL'ltTfl*I*fl.ktei 

SNTO AMARO, 11 de Setembro d! 2018. 

TESTEMÜNHA 1 
ÇPF:  

TESEMUNHA 2: 
CPff  

Rua  d hnpetadør r4 ptc S*nt '-aL.CE!: 4.20*404. 
Tel: (75) 32Ai-B$2Si$$ Ct4PJ: 1422246Bt00Õt7Z 00001 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal de 

Cnntn Amnrn 

ID] kI 1sI t•1c 

1• 

N°170/2018 

ATO DE CONTRATO N° 170/2018 

PREGÃO PRESENCIAL RP N°003/2018. PAN° 364/2017. O Prefeito Municipal de Santo Amaro - Bahia, no uso 
de suas atribuições, torna pública a Contratação: Licitação: Processo Administrativo n° 364/2017. Modalidade: 
Pregão Presencial RP n°00312018. Obieto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL E FIXA, BEM 
COMO, A INSTALAÇÃO, FORNECIMÉNTO E MANUTENÇÃO DE LINK DE INTERNET, PARA O MUNICÍPIO 
DE SANTO AMARO - BAHIA. Vigência: a partir de 28/08/2018. Recurso Orçamentário: UNIDADE 
ORCAMENTARIA: 1818, PROJETO ATIVIDADE: 2003, ELEMENTO DE DESPESA: 33904000, FONTE: 
010010142. Coidrato N° 110/2018. Contratado: CONSÓRCIO 01 CONTRATO OIPMSA PP 03/2018, 
COMPOSTA DAS EMPRESAS: TELEMAR NORTE LESTE S/A CNPJ N° 33.000.118/0001-79 (EMPRESA 
LIDER): 01 MÓVEL S/A CNPJ N°05.423.963/0001-li; 01 S/A CNPJ N°76.535.764/0001-43; BRASIL TELECOM 
ÇOMUNICAÇÃO MULTÍMIDIA LTDA. CNPJ 02.041.460/0001-93. Valor Total conforme APS 109/2018: Valor 
Unico Lote 01 A(instalação): R$ 5.143,59 (cindo mil cento e quarenta e três reais e cinqüenta e nove centavos); 
Valor Mensal Lote 01 B + C: R$ 5.366,94 (cinco mil trezentos e sessenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos) (por 12(doze) meses); Valor Unico Lote 02 A (instalação): R$ 3.887,39 (três mil oitocentos e oitenta e 
sete reais e trinta e nove centavos); Valor Mensal Lote 02 B: R$ 17.159,88 (dezessete mil cento e cinqüenta e 
nove reais e oitenta e oito centavos) (por 12(doze) meses). Fundamentação: Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 
8.666/93 e do Decreto Municipal N° 603/2017 e legislação pertinente e suas alterações posteriores. Flaviano 
Rohrs da Silva Bomflm - Prefeito Municipal. 

Santo Amaro/BA, 28 de agosto de 2018 
Flaviano Rohrs da Silva Bomflm 

Prefeito Municipal. 

TN°04312018 RESULTADO 

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 043/2018 
Vencedor do lote 01: POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME, CNPJ: 07.107.558/0001-10; VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 89.400,00. Julgamento: Menor Preço por Lote. Objeto: FORNECIMENTO DE 
PARQUINHO INFANTIL CASA DO TARZAN SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 
Período - 12 meses; Data do Julgamento 05109 /18; Data da Homologação: 11/09/18; Santo Amara - Bahia, 
11/09/18. Pregoeiro Oficial do Município: Josemar Mano de Souza Almeida. 

N°043!2OI8HOMJCONT. -. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito de Santo Arnaro - Bahia, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o PREGÃO PRESENCIAL n° 043/2018, tendo como objeto: 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de parquinho infantil Casa do Tarzan simples em 
eucalipto tratado para atender as Secretarias de Educação e Serviços Públicos do município de Santo Amam - 
Bahia. Data da Homologação: 11/09/2018. Recurso Orçamentário: UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1218, 
PROJETO ATIVIDADE: 1043, ELEMENTO DE DESPESAS: 44905200, FONTE: 7101/0115; UNIDADE 
ORCAMENTARIA: 1111, PROJETO ATIVIDADE: 1030, ELEMENTO DE DESPESAS: 44905200, FONTE: 0100. 
Contratado: POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA— ME, CNPJ: 07.107.558/0001-10 . Valor Global: R$ 
89.400,00 (oitenta e nove mil e quatrocentos reais). Data: 11/09/2018. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM - 
Prefeito Municipal. 

- 
- 

- 
- EXTRATO DE CONTRATO - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2018 

CONTRATO N°179/2018 
O Prefeito Municipal de Santo Amam - Bahia, no uso de suas atribuições, toma pública a Contratação: Licitação: 
Processo Administrativo n° 214/2018. Modalidade: Pregão Presencial n° 043/2018. Objeto: fomecimento de 
parquinho infantil Casa do Tarzan simples em eucalipto tratado para atender as Secretarias de Educação e 
Serviços Públicos do município de Santo Amara - Bahia. Vigênci: a partir de 11/09/2018, com prazo de 12 
(doze) meses. Recurso Orçamentário: UNIDADE ORCAMENTARIA: 1218, PROJETO ATIVIDADE: 1043, 
ELEMENTO DE DESPESAS: 44905200, FONTE: 7101/0115; UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1111, PROJETO 
ATIVIDADE: 1030, ELEMENTO DE DESPESAS: 44905200, FONTE: 0100. Contrato N°179/2018. Contratado: 
POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME, CNPJ: 07.107.558/0001-10 . Data: 11/0912018. Valor 
Global: R$ 89.400,00 (oitenta e nove mil e quatrocentos reais). Fundamentação: Lei n° 10.520/2002 e suas 
alterações posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

https://doem.org.br/ba/santoamaro  

øocumenro assinado digitalmente conforme MP n2.2002)2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves PóbIID3Q,CLQÜ1 -&P Brasil 
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Prefeitura Munidpal de Santo AniaroBA 
CÓPIA/CONFERE COM 00IGI.4L 
Santo Amaro-BA 

A SECRETA1UA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 65, 

parágrafo 50 da Lei Federal n° 8.666/93. 

RESOLVE 

Mandar expedir a presente Apostila para inclusão de dotação orçamentária para o exercicio de 2019, para o 
contrato n° 179/2018, celebrado entre a secretaria De Educação de Santo Amaro 

- 
Bahia e a Contratada 

scrito no CNPJ sob 
POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME, in n9  07.l01.558IO00 

CEP - 42.702-250, 
10, siniada na Rua Jkey Cuk, n° 92, Lote 04 - Cenifo - Lauro de Freis - B  

através da Licitação de PREGÃO PRESENCIAL N: 04312018, cujo objeto é O FORNECIMENTO DE 

PARQUTNBO INFANTIL CASA DO TABZAN SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE 

SANTO AMARO_BAJUA. 

As despesas decorrentes do presente apostilamefito de contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentáriE 

UNI». ORçAMENTÂBIA: 1218— FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATÍVIDADE: 1043 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliário 

ELEMENTO DE DESPESA& 44905200 - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE: 0710100 - Receitas de Impostos e TransferênciaS de Impostos - 

Educação 25% 

Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato, e, conforme referido nesta Apostila, que 

não colidam com as disposições deste instrumento. 

Santo Amaro - BA, 02 de janeiro de 2018. 

ELIAN Z DE FRUTAS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Rua do Imperadõr, n°03, Centro, Santo Aniaro - BA. GEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ:14.222.566/0001-72  

e ' 000011 
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?reie\türa Mun\C\P8 de Santo AmarOS 

CÓNA /cONFERE ° 1 t, 
Santo Arnaro- 

APOSTILA N° 001/2019 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 

art. 65, parágrafo 80  da Lei Federal n° 8.666193. 

Mandar expedir a presente Apostila para inclusão de dotação orçamentária para o exerçício de 2019, para o 
contrato no 179/2018, celebrado entre a Secretaria De Serviços Públicos de Santo Amaro - Bahia e a 
Contratada POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME, inscrito no CNPJ sob n° 
07.107358/0001.40 situada na Rua Jockey CuléÇ'n° 92, Lote 04—  Centro —Lauro de Freitas - BA, CEP - 
42.702-250, através da Licitação de PREGAO PRESENCIAL N: 043/2018, cujõ objeto é O 
FORNECIMENTO DE PARQUINJIO INFANTIL CASA. DO TARZAN SIMPLES EM 
JUCALIPTO TRATADO PARÁ ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÁNTO AMARO - BAHIA1 

As despesas decorrentes do presente apostilamento de cõntrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1111— SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROJETO ATIVIDADE: 1027 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliário 
ELEMENTO DE DESPESAS: 44905200— Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 

Ficam ratificadas as demais cláusulas estábeleèidasjcorto, e, conforme referido nesta Apostila, que 
não colidam com as disposições deste inspyimento/ 1 

Santo Amaro - BA, 02 de janeiro de/2,018. 

SANTOS JUNIOR 

Rua do Imperador, n°03 Centro, Santo Amaro - BA CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-862918626. CNPJ:14.222.56610001-72 

00001E 
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AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato & 179/2018, bem como no art. 57, II, §2 da Lei 

8666/93 e suas alterações posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de 

prazo do contrato n2  179/2018, cujo objeto é O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL 

CASA DO TARZAN SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, 

firmados entre este Município e a empresa POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - 

ME inscrito no CNPJ sob n° 07.107.558/0001-10. 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encaminhamento à Assessoria Jurídica desta Comuna, visando à emissão de 

parecer nos termos do parágrafo único do art. 57, II, §2, da Lei 8666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Santo Amaro, 05 de setembro de 2019. 

FLAVIAN ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

. 000Õ2 
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t Prefeitura Municipal de Santo AaroBA 
• CÓPIA/CONFERE CQ,M O CRIGU'4ÃL 

Santo Amaro.BAb  

ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - 

LLP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI: 

• PÕLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA, nacionalidade BRASILEIRA, CASADA 
• SÓB REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, nascida em 15/07/1981, EMPRESARIA, 
portadora da carteira de identidade n.0  09.522.842-00, CPF n.0  795.519.205-20, residente 
:edomiôliada na RUA MANOEL SILVESTRE LEiTE, n.° 91 - COM). RESERVA CAMBOIM; 
APTO. 708,: CENTRO, LAURO DE FREITAS/BA, CEP 42.703-050, Empresária, com sede na 
RUA JOCKEY CLUB, n.° 92 - LOTE 04, CENTRO, LAURO DE FREITAS/BA, CEP 42.702-250, 
inscrita na Jui'aa Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob o NIRE n.0  29.103.391.490, 
CNPJ sob n.° 07.107.55/0001-10, se retira e admite POLIANA FARIA CALDAS 
PEREIRA SICUPIRA, como titular da EIRELI, nacionalidade BRASILEIRA, CASADA SOB 
REGIME DE COMUNHAO PARCIAL DE BENS, nascida em 15/07/1981, EMPRESARIA, 
identidade n.0  09.522.842-00, Secretaria de Segurança Pública SSP/BA, CPF n.° 
795.519.205-20, domiciliada na RUA MANOEL SILVESTRE LEITE, n.° 91 - CONQ. RESERVA 
CAMBOIM, APTO. 708, CENTRO, LAURO DE FREITAS/BA, CER 42,703-050, transformando 
seu registro de EMPRESARIA em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, à qual se regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 

Cláusula Primeira. A empresa girará sob o nome empresarial LLP INDUSTRIA E. 
COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI. 

Cláusula Segunda. A empresa tem sede na RUA JOCKEY CLUB, n.° 92 - LOTE 04, 
CENTRO, LAURO DE FREITAS/BA, CEP 42.702-250. 

tflusu!a Terceira. O objeto da empresa são os seguintes: 

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA; 
COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS DE MADEIRA; 
COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTIUZANTES E 
cORRETIVOS DO SOLO; 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

10)COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS DE MADEIRA; 
11)COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; 
12)COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOSi 
13)COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; 
14)COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; 
15)COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 

VIDEO; 
16)FABRICAÇÃO DE BRINQUEDOS, JOGOS RECREATIVOS EPARQUES INFANTIS; 

Certifico o Registro sob o rf 29600379862 em 09/04/2019 

4? Protocolo 196964822 de 03/04/2019 
Nome da empresa LLP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI NIRE 29600379862 

I Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 64328946866482 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2019 
por Tiana Regila M O de Araújo - Secretária-Geral 000021 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FL

A
V

IA
N

O
 R

O
H

R
S D

A
 SIL

V
A

 B
O

M
FIM

 - 23/12/2019 11:09:29
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bbd54cd3-d142-44c7-acad-fa05a4ac2a55



& 
b.t 

pref&tura MundPa de Santo Amaro8A 

CÓPIA !CONFERE COMO ORIGINAL 
Santo AmarO.BA2_LU 

17)COMERCIO ATACADISTA DE BRINQUEDOS, JOGOS RECREATIVOS E PARQUES 
INFANTIS; 

18)INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS, JOGOS RECREATIVOS E PARQUES INFANTIS; 
19)MANUTENÇÃO E REPARO DE BRINQUEDOS, JOGOS RECREATIVOS E PARQUES 

INFANTIS; 
20)INSTALAÇÕES DE ARTEFATOS DE MADEIRA; 
21) EXPLORAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS; 
22)ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 
23)SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRA, CONGRESSOS E EXPOSIÇÃO; 

Cláusula Quarta. A empresa iniciou as atividades em 19/11/20004, e o prazo de 
duração da empresa é indeterminado. 

Cláusula Quinta. O capital é de R$ 100.000,00 (Cem MII R.eais), integralizado neste ato 
em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta. O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Sétima. Declara o titular desta EIREU, para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

Cláusula Oitava. A empresa será administrada pela sua titular POIJANA FARIA CAUDAS 
PEREIRA SICUPIRAL  a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI,, sendo a responsabilidade do titular limitada 
ao capital integratizado. 

Cláusula Nona. A administradora declara, sob as penas da lei, que no está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 10  do CC). 

LAURO DE FREITAS/BA, 01 de ABRIL de 2019. 
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Certifico o Registro sob o n° 29600379862 em 09104/2019 
Protocolo 196964822 de 03/04/2019 

Nome da empresa LLP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI NIRE 29600379862 

IUCER Este documento pode ser verificado em I1ttP://reginiticeb.bagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOasPX  
Chancela 64328946866482 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

prefeitura MudtiW5aflt0 Arnaro-BÃ 
CÓPIA/CONFERE COMO ORIGI1 
Santo Amaro*BA2!k 

NOME DA EMPRESA LIY iNDUSTRIA E COMERCIO I)E ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI 

PROTOCOLO 196964822- 03/04/2019 

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 046- TRÁNSFORMACAO 

MATRIZ 

TIANA REGILA Nt G DE ARÃÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 09/04/2019 
Certifico o Registro sob o n°29600379862 èm 09/04/2019 
Protocolo 196964822 de 03/04/2019 
Nome da empresa LLP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI NIRE 29600379862 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTEN11CACA000CUMENTOS/AuTENTIcAcAO.aspx  
Chancela 64328946866482 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/0.4/2019 
por Tiana Regita M G de Araújo - Secretária-Geral 000023 
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04/0912019 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.107.558/0001-10 
Razão SocialLLP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA FIRELI 

Endereço: R JOCKEY CLUB 92 LOTE 041 CENTRO / LAURa DE FRITAS / BAJ 
250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art 

7, da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta data, a 
empresa acima idenfãcada encontra-seem situação regular perante c 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va1idade:26/08/2019 a 24/09/2019 

Certificação Número: 2019082601474085804468 

Informação obtida em 04/09/2019 19:39:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
Condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

httpsl/consulta-crf.caixa.90v,br/consultacrf/pages/ccnsultaEmpregadorjsf 
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V . GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/08/2019 10:05 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitidã para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de lide dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20192326351 

RAZÃO SOCIAL 

LLP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EI 

INSCRIÇAO ESTADUAl. CNPJ 

065.108.814 07.107.558/0001-10 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da peSsca física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.::.  

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/08/2019, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1de 1 RelCqthPt 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FL

A
V

IA
N

O
 R

O
H

R
S D

A
 SIL

V
A

 B
O

M
FIM

 - 23/12/2019 11:09:29
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bbd54cd3-d142-44c7-acad-fa05a4ac2a55



22/08/2019 

S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LLP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI 
CNPJ: 07.107.55810001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita FedraI do Brasil (RFB) com •  
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

- 
2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206,do CTN, esteçiocumento tem às mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz-e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:03:32 do dia 22/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/02/2020. 
Código de controle da certidão: BIC4.41C9.6COE.29AA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Pígina 1 de .1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LLP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.107.558/0001-10 

Certidão fl°: 172232081/2019 
Expedição: 10/05/2019, às 09:36:36 
Validade: 05/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LLP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.107.55810001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão émitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei no  12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho,. de 24 de agosto de 2011. 

Consolidação das Leis 
de 7 de julho de 2011, 
do Tribunal Superior 

e 
do 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtscstt .jus .hr 
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Ira 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
E*: Secretaria da Fazenda - 

CÂÜéÇiÍE Coordenação Tributária '- 

FREITAS 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr-(1) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrécadação, datada em 13/08/2019, 
sob processo den° 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica LLP 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF 
sob o n°. 07107558000110, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição 
municipal n°. 10013493. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §11, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 13/08/2019 13:29:45, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

Código de Controle: 382369000033901020190813 
Emitida via Internet, às 13:29:44 hs, do dia 13/08/2019 
Validade: 90 dias. 

OBSERVAÇÂO: -. 

- A aceitação desta certidão está condicionada à $ção de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreits.ba.gov.br; I 
- Qualquer rasura ou emenda invàlidará este dotifl ónto . -: 
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' :... 

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
XXXJXXXX. O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO 
TARZAN SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SANTO AMARO - BAHIA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n °. 

14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 
Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG n° 756779707, CPF 
n°784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n°415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob n° 
XXXXXXXXX, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante 
legal, denominado CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° xxx/xxxx, 
celebrado pelas partes aqui qualificadas em xxxxxxxxxx, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissfOa e da 
previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alterações posteriores, resolvem dspartes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° xxxlxxxx, vinculado ao Processo Administrativo n° xxxlxxxx, afim de 
que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade PREGAO 
PRESENCIAL n° xxx/xxxxx. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o contrato, por xx (xxxxx) meses. 
2.2 - O presente aditivo de contrato tem o valor de saldo remanescente de R$ XXXXXX (xxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que nãocolidarn com 
as disposições deste instrumento. Por estarem justose acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
010 02° 
CPF: 

Rua do Imperador, n°  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 0000 r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer n0  351  /2019 

Processo Administrativo n2  365/2019 

Termo Aditivo 001/2019 

Ementa: Primeiro Termo Aditivo de prazo e saldo ao 

contrato n. 179/2019, vinculado ao processo 

administrativo n. 214/2018, cujo objeto é o fornecimento 

de parquinho infantil casa do Tarzan simples em eucalipto 

tratado para atender as Secretarias de Educação e 

Serviços Públicos do Município de Santo Amaro/BA. 

Ressalvas. Deferimento. 

Vieram os autos a esta Procuradoria para análise acerca da plausibilidade do direito de aditivar 

prazo e saldo remanescente do contrato n. 179/2019, vinculado ao processo administrativo n. 214/2018, 

cujo objeto é o fornecimento de parquinho infantil casa do Tarzan simples em eucalipto tratado para 

atender as Secretarias de Educação e Serviços Públicos do Município de Santo Amaro/BA, cujo 

fornecedor é POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA - ME. 

Foi colacionado a motivação, indicação de rubrica orçamentária, certidões e o contrato. 

É o relatório. Passo a opinar. 

A inteligência do art. 57, II, §2° da Norma Geral de Licitações, cujo as Secretarias de Educação e 

Serviços Públicos se baseiam para o pleito mencionado admite a prorrogação de contrato de serviços de 

natureza continua em até 60 (sessenta) meses. 

Muito embora, a legislação seja silente quanto a possibilidade de aditivo para 

aquisição/fornecimento de bens, já há jurisprudência pacificada pelo TCU permitindo tal hipótese, 

conforme se depreende dos julgados, principalmente por meio do Acórdão n°766/2010 —Plenário 

Verticalizando para a situação sub examine, ponderamos que a natureza do objeto em tela, ainda 

que se trate de educação - direito fundamental - não se extrai de forma cristalina a necessidade 

continua do parquinho. 

Importante salientar, que para contratações de tais gêneros é possível os Gestores das Pastas 

antever a necessidade/demanda, e se planejar, havendo tempo hábil para requerer a deflagração de 

novo certame licitatório, evitando a sucessão de remédios jurídicos, quais sejam, aditivos que buscam 

sanar de forma paliativa a necessidade da Administração. 

Desta forma, alertamos que a ausência e/ou falta de planejamento incide em fragmentação de 

despesa, o que é repudiado pelos Órgãos de Controle Externo. Sugerimos, uma vez que é tempestivo, 

que os Secretários aclarem as circunstâncias fáticas que motivam tal aditivo, ou que adote melhor 

providência que é deflagrar certame licitatório contemplando todas as necessidades das Pastas. 

Ultrapassada a fase do procedimento que ensejou tal pleito, compulsamos os demais 

documentos para analise da legalidade. Vejamos: 

o 1 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FL

A
V

IA
N

O
 R

O
H

R
S D

A
 SIL

V
A

 B
O

M
FIM

 - 23/12/2019 11:09:29
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bbd54cd3-d142-44c7-acad-fa05a4ac2a55



- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

EST4DO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

Quanto à comprovação de disponibilidade orçamentária para custear o dispêndio no qual se 
incorrerá verificamos que há rubrica, conforme fls. 002 e 004. 

Ainda acerca do valor do contrato foi declarado que não haverá alteração dos preços 

unitários, em nada onerando o erário. Outrossim, o art. 65 inciso II, alínea "d" ,e § 62  da Lei n9  8.666/93, 
reza a possibilidade de reajuste dos valores. In casu, o dispositivo legal não será aproveitado pela 

Administração Pública Municipal, reiterando nos pleitos dos Secretários a vantajosidade do aditivo. 

Entretanto, entendimentos recentes do Tribunal de Contas da União, aduzem que deve 

haver cotações atualizadas ou estimativas do preço, o que recomendamos que seja juntado aos autos, 

para restar prova o declarado as fls. 006 e 008. 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de prazo, a Administração 

tem o dever de verificar os requisitos de habilitação e regularidade fiscal, nos termos do estabelecido no 

art. 27 e ss da Lei 8.666/93. No caso verificam-se que estão todos regulares. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem. 

Por fim, a título de esclarecimentos, lembramos que, muito embora, na capa do processo 

e em alguns atos administrativos esteja explicito o termo "aditivo de prazo e saldo", na fundamentação e 

na essência do teor o pleito trata-se "aditivo de prazo e saldo remanescente". 

CONCLUSÃO 

Em sendo assim, estando tudo respaldado por razões de fato e de direito, opinamos pelo 

prosseguimento ao feito, apenas alertamos aos Gestores das Pastas que não reiterem nas mesmas 

condutas sobre as considerações feitas neste opinativo. 

Santo Amaro/BA, 08 de setembro de 2019. 

NU 
Maiana Macedo 

OAB/BA: 24.654 

P2 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FL

A
V

IA
N

O
 R

O
H

R
S D

A
 SIL

V
A

 B
O

M
FIM

 - 23/12/2019 11:09:29
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bbd54cd3-d142-44c7-acad-fa05a4ac2a55



DESPACHO DE RESPOSII JURIDICO N° 357/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 365/2019: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 179/2018. 

OBJETO: O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO TARZAN 
SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

A Procuradoria Jurídica deste município referendou em seu parecer, sobre a juntada aos autos 
de cotações atualizadas ou estimativas de preços, que justifiquem a razoabilidade e economicidade da 
prorrogação de prazo com saldo remanescente, para o contrato acima epigrafado. 

Registramos e justificamos que, o Contrato n° 179/2018 fora celebrado em 11 de setembro de 
2018, ou seja, já faz um ano de vigência, sendo que, a sua prorrogação ocorrerá com os mesmos 
valores contratados no ano anterior, incorrendo na não necessidade de acostarmos novas 
cotações/estimativas de preços, haja vista que, tais valores, como não sofreram reajuste/reequilíbrio, 
no serudecorrer contratual, se encontram, plenamente, em atendimento aos Princípios da 
Economicidade e Razoabilidade. 

Vislumbrando então a legalid do ato, fica decidido pelo prosseguimento do termo aditivo, 
respeitando o parecer emanado, ns lom a Secrer~ e Administração, responsabilizando-se por 
este prosseguimento, por enten4kr J atendim to ao Princípios basilar que regem tanto as 
licitações como a Adntistração lfúb1La. / 

Amaro/ setembro de 2019. 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 
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DESPACHO DE RESPOSTA A RESSALVA DO PARECER JURIDICO N° 357/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 365/2019: PRIMEIRO TERNO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 179/2018. 

OBJETO: O FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO TARZAN 
SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

A ProcuradoS Jurídica deste município referendou em seu parecer, sobre a juntada aos autos 
de cotações atualizadas ou estimativas de preços, que justifiquem a razoabilidade e economicidade da 
prorrogação de prazo com saldo remanescente, para o contrato acima epigrafado. 

Registramos e justificamos que, o Contrato n° 179/2018 fora celebrado em 11 de setembro  de 

2018, ou seja, já faz um ano de vigência, sendo que, a sua prorrogação ocorrerá com os mesmos 
valores contratados no ano anterior, incorrendo na não necessidade de acostarmos novas 
cotações/estimativas de preços, haja vista que, tais valores, como não sofreram reajuste/reequilíbriõ, 
no serudecorrer contratual, se encontram, plenamente, em atendimento aos Princípios da 
Economicidade e Razoabilidade. 

Vislumbrando então a legalidade do ato, fica decidido pelo prosseguimento do termo aditivo, 
respeitando o parecer emanado, mas com a Secretaria de Administração, responsabilizando-se por 
este proseguimento, por entender o atendimento aos Princípios basilares que regem tanto as 
licitações como a Administração Pública. 

Santo Amaro/ Bahia, 08 de setembro de 2019. 

L~ -  1~-~ 
LUIZ AUG STO FUMANERI 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 
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4. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 179/2018. O 
FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO TARZAN 
SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SANTO AMARO - BAHIA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 
Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente político, RG n° 756779707, CPF 
n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME, 
inscrito no CNPJ sob n° 07.I07.558/000I-I0, situada na Rua Jockey Cule, n° 92, Lote 04 - Centro - Lauro de Freitas 
- BA, CEP - 42.702-250 seu representante legal, denominado CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo 
Aditivo de Prazo ao Contrato n.° 179/2018, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 11 de setembro de 2018, nos 
seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 
previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso 11, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alterações posteriores, resolvem as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 179/2018, vinculado ao Processo Administrativo n° 214/2018, afim de 
que POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação 
Modalidade PREGAO PRESENCIAL n° 043/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2,1 - Fica aditivado o contrato, por 12 (doze) meses. 

2.2 O presente aditivo de contrato tem o valor de R$ 77.480,00 (setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), 
conforme distribuição por secretarias, a seguir: 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO POR SECRETARIAS 

SECRETARIA CNPJ VALOR 

SERVIÇO PÚBLICO 14.222.566/0001-72 14$ 17.880,00 

EDUCAÇÃO 18.716.237/0001-39 R$ 59.600,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que não colidam com 
as disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 11 de setembro de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
010 02° 

CPF: 

Rua do Imperador, n°  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 179/2018. O 
FORNECIMENTO DE PARQUINHO INFANTIL CASA DO TARZAN 
SIMPLES EM EUCALIPTO TRATADO PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SANTO AMARO - BAHIA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n  0. 
14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 
Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente político, RG n° 756779707, CPF 
n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME, 
inscrito no CNPJ sob n° 07.107.558/0001-I0, situada na Rua Jockey Cule, no 92, Lote 04— Centro - Lauro de Freitas 
- BA, CEP - 42.702-250 seu representante legal, denominado CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo 
Aditivo de Prazo ao Contrato n.° 179/2018, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 11 de setembro de 2018, nos 
seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 
previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alterações posteriores, resolvem as partes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 179/2018, vinculado ao Processo Administrativo n° 214/2018, afim de 
que POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação 
Modalidade PREGAO PRESENCIAL n°043/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o contrato, por 12 (doze) meses. 

2.2 O presente aditivo de contrato tem o valor de R$ 77.480,00 (setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), 
conforme.distribuição por secretarias, a seguir: 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO POR SECRETARIAS 

SECRETARIA CNPJ VALOR 

SERVIÇO PÚBLICO 14.222.566/0001-72 R$ 17.880,00 

EDUCAÇÃO 18.716.237/0001-39 R$ 59.600,00 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA RATIFICACÃO 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que não colidam com 
as disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 11 de setembro de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

POLIANA FARIA CALDAS PEREIRA SICUPIRA - ME 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
01° 02° 
CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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